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GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI Nº 089, DE 22 DE SETEMBRO DE 2017.
ACRESCENTA ARTIGOS NA LEI MUNICIPAL Nº 1.459, DE 24.03.2004, QUE INSTITUI AS DIRETRIZES URBANAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL, E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º. A Lei nº 1.459, de 24 de março de 2004, passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos:
“Art. 11-A. Para todos os projetos de desmembramento, fracionamento ou desdobro de lotes urbanos em áreas não consolidadas, devem ser apresentados os documentos de anuência das concessionárias dos serviços de abastecimento de água potável e de energia elétrica, onde constem informações referentes à existência ou não das respectivas redes de infraestrutura, como também a ciência de tais empresas relativamente aos projetos”

“Art. 11-B. Para todos os projetos de desmembramento, fracionamento ou desdobro de lotes, quando houver edificações e estas não constarem averbadas na matrícula do imóvel, deverão ser apresentados os respectivos projetos de regularização, como também a planta de localização atualizada.”
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

VICTOR DOELER,

Prefeito Municipal.

                 Silvana Tassinari Taschetto,                                 Artur Sergio Haesbaert Filho,

         Secretária Municipal Administração.                                  Procurador Municipal.
Eduardo Compassi Freitas,
        Secretário Municipal de Planejamento.
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 089/2017.

Excelentíssimos Senhores Vereadores e Senhora Vereadora:
A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 089, de 22 de setembro de 2017, que “ACRESCENTA ARTIGOS NA LEI MUNICIPAL Nº 1.459, DE 24.03.2004, QUE INSTITUI AS DIRETRIZES URBANAS DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL, E DÁ PROVIDÊNCIAS”.
O Projeto de Lei que está sendo encaminhado para apreciação dessa colenda Casa Legislativa, justifica-se pelo fato de que os técnicos da Secretaria do Planejamento, ao analisarem projetos de desmembramento, fracionamento ou desdobro de lotes, estão constatando deficiências na legislação municipal atinente à matéria, no sentido de preservação dos interesses públicos no ordenamento da expansão urbana.

Ademais, tal Projeto de Lei possui, ainda, o objetivo de possibilitar a organização e atualização do cadastro de imóveis do Município.

Por conseguinte, na certeza de que está demonstrada a relevância da apreciação do presente Projeto de Lei, solicitamos que seja recebido e votado por esta Casa com tramitação ágil, nos termos da Lei Orgânica Municipal, colocando a Secretaria Municipal do Planejamento à disposição para prestar eventuais esclarecimentos.

Victor Doeler,

Prefeito Municipal.
